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PROJETO DE LEI 01/90-L

DISPUE SOBRE O QUADRO DE CARGOS

E FUNÇUESPÚBLICAS DA CAMARA Mg
NICIPAL DE AGUDO, ESTABELECE O

PLANO DE CARREIRA DOS SERVIDO -

RES E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Ver. ADEMIR KESSELER, PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE AGUDO, no uso das

atribuições legais que lhe confere o artigo 46 inciso 19 da Lei Orgânica Mg
nicipal.

FAÇO SABER, que o plenário aprovou e encaminho a sanção e promulgação a se
guinte Lei.

CAPITULO I

DISPOSIÇOES PRELIMINARES

Art. 19 - O serviço público centralizado da Câmara Municipal, é integrado
'

pelos seguintes Quadros:

I - Quadro de Cargos do Provimento Efetivo;
II- Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas.

Art. 29 - Para efeitos desta Lei, considera-se:

I - Cargo: o conjunto de atribuições e responsabilidades cometi
das a um servidor público, mantidas as características de

criação por Lei, denominação própria, número certo e retri-

buição pecuniária padronizada;
II - Categoria funcional: o agrupamento de cargos da mesma deno-

minação, com iguais atribuições e responsabilidades, consti
tuida de padrões e classes;

III - Carreira: o conjunto de cargos de provimento efetivo para
os quais os servidores poderão ascender através das classes

mediante promoção;
IV - Padrão: a identificação numérica do valor do vencimento da

categoria funcional;
V - Classe: a graduação de retribuição pecuniária dentro da ca-

tegoria funcional, constituindo a linha de promoção;
VI - Promoção: a passagem de servidor de uma determinada classe

para a imediatamente superior da mesma categoria funcional.
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CAPÍTULO II

DO QUADRO DQS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO
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seguintes categorias iunoinneín, com O respectivo numcro de

,. L:mí'g(>s c* ¡Ja(irwue>s 1h? VGHláríüiPIIÍAÉS:

BEEQMLHAQAP HA @ATEGOBIAMÊUNPÁQHAP “9 DE CARGPSV PAHRAQ

m Tecnico em Contabilidade Dl IU
m Oficial Administrativo ul 08

~ Auxiliar Administrativo U? H%

~ Servente O] (H

SEÇAO II

.Bag specificaçoes das categorias funcionaiç

Avi, 19 w Mspesihicugõqg de caLegovims funcionmíg, @a @fvítun u^ñ
La Lei, e a diferenoíuguo de ;ada “mn relntjvmmuntq au Htríw
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como as qual“Tica-:goes: (33;:i.gj,'írvej,s para o pr“üvjmento (WS cargos:

q116 a irxt(?g1“atn.

A especificaçao de cada categoría funcional devera conter:

I ~ denominagão de Jada ;ategoría funcional;
l' ~ padrão vencínmnto; r N

[I ~ descrigao sínt,(-3t;.i.<.:a e ar'lalitica das :át.§",ít›11'i,ç()er:;
V - cor'uiiiçoes de trabalho, incluindo o horario sorrmnal

outras específicas; e
f

V - requisitos para provimento, abrangendo o nível do in9~

tvução, a ídndn e outros enpecinís de acordo com an n~

tribuições do cargo.
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As especificaçoes das

Lei sao
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SEÇÃO 111

po recrutamento dos servidores

Art. 79 - 0 recrutamento par: os cargos efetivos far-soma para a clama
inicial de cada. (xi-.Itegortía .Funcional, medir-mts concurso rn

blioo, nos termos disciplinados no regime juridico dos sorvi
dores.

.W

Art. 89 _ O servidor que por força de concurso público for provido em'

cargo de outra categoria funcional, soro enquadrado na 01UG«
se ”A" da resnçctívn categoría. iniciando nova oontngom do '

_ tempo de exercicio pa'a fins de promoção

SEÇÃO IV

Do treinamento

Art. 99 - A Câmara Municipal promoverá treinamento para os seus servi_
dores sempre que verificada a necessidade de melhor capacitâ
los para o desempenho de Quan funções¡ visando dinamizar a

T

execuçao das atividades dos diversos OFQOOS.

Art. 10 - O tréingmento sera considerado interno quando desenvolvido '

pela propria Camara, atendendo as necnwüidadon verificadnn,ex.. Ç) ;Tr

externo quando executado por orgno ou entidade especializada.

Da promoçao

Art. 11 m A promoçao sera realizada dentro da mesma categoria funcioq'
nal mediante a passagem do servidor de uma determinada cias»

se paha a imediatamente superior.

Art. 12 - Jada categoria funcional tera Cinco clgsses, designadas p9-'
las letras A, B, C, U e E, sendo esta ultima a final da cnr~

reira.

Art. 13 ~ Cada cargo se sihua dentro da categoria funcional inicialmen

te na classe ”A" e a ela retorna quando vago.

_num ,
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Art. 14

APL. 15

Art. 16

Art. 17

Art. 18
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AS promoçoes obedecerão eo criterio dc tempo de exercicio cm

cada classe e ao de merecimento.

O tempo de serviço na classe imediatamente anterior, para
'

fins de promoçao para a seguinte sora:

l ~ quatro anos para e classe ".B”;
ll - cinco anos pa\a a classe "C";
Ill - seis anos para a classe ”D“;
lv - sete anos para e classe ”E".

Merecimento e a demonstraçeo positiva do servidor no exerci-

cio do Seu cargo e se evidencia pelo desempenho de forme oil

ciente, dedicada e leal das atribuiçoes que lhe são cometià'

das, bem como pela sua assiduidade, pontualidade e discipli«
na.

§ 19 - Em principio, todo servidor tem merecimento para ser'

promovido de classe.

§ 29 ~ Fica prejudicado o merecimento, acarretando a inLerm'

rupção da~contagem do tempo de exercicio para fins

de promoçao, sempre que o servidor:

I - somar duas penalidades~de advertência;
Il - sofrer pena de suspensao disciplinar,

tida em multa;
Ill ~ completar três faltas injustificadas ao

§ 39

mesmo que couve:

servico;

~ sempre que ocorrer qualquer das hipoieses previstos
'

no paragrofo anterior, iniciar«se~a nova contagem po»

ra fins do tempo exigido para promoçao.

*ara fins de promoçao:Suspendem a contagem do tempo

l ~ as licenças e afastamentos sem direito à remuneração;
Il - as licenças para tratamento de saúde no que cxcodercm'

de noventa dias, mesmo quando em prorrogação, exceto '

as decorrentes de acidente em seryiço; r

Ill ~ as licenças para tratamento de saude em p,ssoa da fami
lia.

A promoção tera Vigencia a partir do mes seguinte aquele em

que o servidor completar o tempo de exercicio exigido.

, . .W'ãlhlü'ñ'WlTyleWJ .Tr, m. ml'
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DO QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO E
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CAPÍTULO III

FUNÇÕES GRATIFICAUAS

Art. 19 - E o seguinte^o Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratji

ficadas da Camara Municipal.

Ng ge cargos
e fungocs

,01
.01

O4

01

Art. 20 ~

A MUNICIPAL
AGUDO

OVADO

Códigopenominaçao

Diretor Administrativo 1.3

Assessor Especial 1.3

stissor de Bancada 1.8
Chefe de Seçao 1.1

O codigo de identificação eotabi @cido para o Quadro de Cara91

if'

L)

gos em Comissao e Funçoes “rat loadas tem a seguinte inan

pretaçao:

l - O pçimeiro elemento indica que o provimento procesan-'
se~a sob forma de:

a) cargo em comissao ou funçao gratifioada, quando rem

presentado pelomdigito 1 (um);
cargo em comissao provido, preferentomentç, por ser

Vidor efetivo, quando representado pelo digito 2 T

(doig); í

o) funçao gratificada, quando representado pelo digito

~b)

3 (tres).

11 ~ o segundo elemento indica o nivel de vencimento do ca]

go em comissao ou do valor da funçao grstificada.

§ 19 ~ A preferência de que trata o inciso I, letra “b“, das

te artigo, somente podera deixar de ser observada ae

inexistir servidor;

I - com formação especifica exigida para o desempenho do

cargo;
_ A

II - com perfij profissional correspondenLo as exigenoias
'

do cargo; ou
f

III -

que aceite o exercicio do cargo.

§ 2g ~ Ainda na hipotese do'inciso l, letra ”b“, deste arti~

go, o servidor podera optar pelo provimenLo sob a for

ma de Cargo em Comissao do mesmo nivel.
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Art. 21 m (2'provimento das f.“ungiõesgl“:ztjvfjcadzds e prix/'51 hívo de mn'vidolh

¡'>›ub1:í<.:(*)efetivo da 'fama-xr?) ou pf'JSLO m ('ÍLÍS¡')(3."1ÍÇ('=O da CFHHíH'í-I nom

proju 17.o de ::Gus VG“C.)íHl'JI\ÍLOEÉ no orgão m: origem.

Art. 22 -

, .'3LJ*J'.!.:›L11(;()GSdos t:._í,t,u].arwás das cargos de prwyvímcênàxj em (30--
.

F“ ~

n '\I

~ \
1

szsao e funçoes gratltlcadas sao as correspondentes a conuu~

gao dos serviços das respectivas unidades.

ru_ I

I
_ r .

~ w

A1* L. :Td -- A carga morar] a para o:: Caargigors :5m Conu mami) :m3 17a do:

~ u.

1 ~ 40 horas semanaiü para os Cargos em Cominsmu ligados n

Presidencia;
,

I[ n a criLerío das bancadas, para os Assessores de Bancada.

CAPÍTULO 1V

DAS TABELAS DE PAGAMENTO DOS CARGOS

E FUNÇÕES GRATIFICADAS

Art. 24 « Os vencimentos dus cargos e o valor das funções gratiflcndam'
serao obtidos aLravem do multiplicaçuo dos cmcficiontos rcmw

peutivos pelo valor atribuído no padrao refereuciul fixado HO

artigo 28, conf.“m'mz-;e :www:

T m Cargís de provimenLo efetivo:

Padrão goqgjcienpes seggggo g qiaqye

A B C D E

Úl 1,40 1,54 1,68 1,82 1,96

05 2,59 2,75 3,00 3,25 3,su
ou 4.25 4,67 5,09 5,51 5,93

10 7,00 7,70 8,40 9,10 9,80

!L ~ Cargos de provimenLo em comismão:

padpãn Coeficiente uu Coeficientgmih

l 3,0 1,5
2 3,6 1,8

3 ao ?é

CÁMARA MUNICIPAL
AGUDO

EMENDADO
:ÉÉLEEÉÍ/Ék?

CÁMARA MUNKHPALÍ
AGUDO

*

_APROVADOi
:ZZJÁZÊ/gka



¡smo oo mo GRANDE oo SUI.

MMM MUNICIPALIIE AEIIIIB

APL. 'HK -- (3.x vejam“” (iv-r“:rjn HUMAN'. (1:) ?IIIIIÍÍ[)1Í(Í7='_;.:VI()rm L:<')r~('í/:í.r):¡i,.r'\ ;WIN '

”10V (10 lmri '5m .'*"fr'*1"›'*!1(:¡.'?.l, .4301710 :nM'mimnrínrivw: ;www r» Mufu::
rip (ira (JI'H'ZOÍ r'm www í n Mt»

;

CAP H'ULU V

DISPOSIÇÕES ;ER/\[S E 'PR/\NSI'IÍÓR'I'AS

i“H'h. 243 -~ l“¡uam <?'v';l,'ín|.rivs índm; (m

'l .o r:
”H I'

;::u";v,(›5:, funçao:: MWM r¡ ir“)
_
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I'M** , ?TW ~- A5' <ivr1pefsas z'hvuj3r3rrwrní!'v': rim .EpJÍJJ/HÇJÍU (105'. ;2 Imã, <:(vr-'¡w~.v;av': :w
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u

x .4 f

,(1 í mm :amu: !Mi Em: ::o (i í n I_ vir) num:: í,<*› dv NNW, J"*'\,””'§¡_="'V53 n:

t.1i5;1f'›<v$:'rrçzwra !HH (run l. ru“r' í m .

SALA DAS SESSÕES, aos 13 de agosto de 1990.~

Ver. ADEMIR KESSELER

PRESIDENTE

CAMARA MJNCMSAL,
*.jUDO
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pATEGORIA FUNCIONAL: TÉUMICm HH CONTABILIDAMH

PADRÃODE VENCIMENTO; IU

;INTESE DOS DEVERES: Wulndu, fiscalizacaq, orienlaçno O anporin

'1 t! J'.v ,í (Jum r; f, (-1.);(t'z'wlrv y* í ;um (iurâ vnwnlvxvzm nm LF“T'Í. FJ lí“'ínmwp i rn d.:

naturam; uomp]oxa.

(I
x.

tondenmía

A g5§§gàg§w2§_gygggggg§gsfSupervisionar os trabalham ruwnnuáríuu

da Camara, realizar estudms e pesquisas para O PHLShOchimenku do no:msw

(lí Y'G t<3t“2as; ¡):3r'z1 ea (;()111;aat)i 1 í (1:1L1(3 (ieA Líâlnãlt'at, r›() (qlle (3(w1133'?r* E: (~r; Jr¡ f TJ? 73 -l :1;
'

planéjar modelos e fórmulnS para uma nos SPPVÍÇUS d“ contnhi rUH~

lixar' os: 'LPEJUGJÍ'lOS de empenho (a, çwzragnrmento da:: (lr-35;¡_w2vmr4 rim UÊÍmM'm; mmím

Jar' dota-ações org-:aum:qutáticas::;anhol-av projotws; :sobre :atarn'ignrm (im/mr'wã'í
Los adicionais e alterações orçamentárias; realizar n análise conknhil

m

estatística dos elemnntos inLog"anLes dos balançoa; organizar n Hmwwtu_'

I

;immun' u

(4700 CHM? Ur'ça a Receita ("à ¡J'ixr's :1 |)ev>$*4[_›t;§z;;ada Camara ¡uw'm @adm (Ç>:«í-:'›y'xjígí<›;
'

0117n1iznr¡ (Wlaboxvn' o ;MTRínar'5W41mHÇ(WI(' MH1IWHW3LGH' GWW:FÍLH17W'<'HH¡741
'

5

UOPPQHLCS; organizar Holeij do Hvoeitn e Uorponn; 01nhornr ”wlíun” 'a

caixa; JUantaP baluncpta merimonínim; examinar @mpHHHUH dv dwnpv n.
'

V“ I".Í [Xi cando F¡ C Íl ?E F15: í ÍÍ' í CF'ÇHf) (É r: v? i! 5-1! ::nei :,e (50 $4.7'11(%('›$": rias (h) |.;1r;~(h»'›5:7
q“j-"'Pv'“11

LH I' (;.H1|.r\z'1›(4 tn m fas: corre l E! Latim: .

H

CONDIÇÕES DE TR^B^L“94
z1

. l

'
.

a) Horario: períodm norm?1 un 40 h01ms somnnm¡n

n
r

(1. e:)x<~37'cj<_:3r_› Lin ::www “mia":rj-:a r34'?|,!>1'lxv3n:u- VÊ-'!f“"llf'~.b) O I"

REQU s To§_PARA PROVIMENTO:

a) Escolaridade: sêgundo grnu completu

t

b) Habilitaçao Funcional: habilitaçao lpgnl paga o @Knrciuin
"N '

de ;nw›físsj(n1al rkàrfecrn(n) em (hn1LH_

biblidade.
f

c) Idade: enhre 18 e AB nnoR.

RECRUTAMENTO: Concuwso Público.

CÂMARAMUNICIPAL

AGUDO
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C TEGORIA FUNCIONAL: UFICÍAL LHUTSLATÍVU

PADRÃODE VENCIMENTO¡ H

SINTESE DOS DEVERES: Executar SPPVÍÇOS do msnríLorio do cerS '

complexidade, que s_9nv(;›lvmu :a ÍIHAHÉPFFÉLHÇHU do, 101::: (3 normas:: mhn¡!!if'14r-;I-~

L.j*/za s
, r253;›e>(:j_a›1n1(3r11,eà ;\;zr-ax 1“11r1(3:2nllvrvl,f'r* J Ilí\()?'nlívg(úf7,9 .

EXEMP

assuntos Her(

le dis

“o 1,4

: Iü;<:›rn ¡¡1:11' [lr'Ç)L16?fãf1()Fã r'c>] :1a:í (311;1;í<›:; L7(\Hv

v ,Tpal, quo exijam interproLnçÃü dC Luxkon

, cêsgxccziejlrn6n1% o d:¡ Icyíjrãl aç;ã(› L>É$:icta (io M11r¡í(:Í¡:j(›; n I;H›(›rw:r- ;H›1w\~

. ínstruLívos; redigir quaisquer modmlídndwn do PXP“ÚÍOHÊ“Ê ndmíniw

LrHtLvos, ÍNUIHHÃVE atos oficiais, portwrius, decrelus, prujü?un dv LM¡

P“lêlh(d!'9)“ g?/(n1 V<er“ifÍiq:zir n CJíâl,Írlñ() (lr: (4n:wisa(U)rêr d(>ut1nn*rxk(vs Hr» r Urso ?Êta e\

(362::ç\635§:a, Í?C)],ÍIF1$3 cia?,g›61;íz1n10111:r›, oun¡›(2r1f1<3, L>zal Flrlíl*)| (EEE, (1(:Hv()r1$11;1 (|IL ÍKft)f7 (§(ñ
'

caixa; operar em maquinas de Cmntzhílídadp em moral; orgnníznr e urirn-

Lar a elaboração de fichârios e arquivos de douumanLugÃO o do Inuínln.'

;50; secretariar reuniões, comíSmãos da inquérito o ínLeprnr grvpov Now
perncionaís; fazer a Chamada dos vereadores; lavrar na mtas dum uouwwvu

execu !5:1 r* ou L mas; ::are far: ucn~rn1ntzrm .

CONDIÇÕES DE TRABALHO

a) Horario: periodo normal de 40 Moran SQMHHHÍH

b) Outras: viagens para Form da sede, froquencín n cnrsws de

espncíulízaçuo.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO

a) Escolaridade: &egundo grau completo

b) Habilitaçao Funcional: expwPiencía ummprovndm no manumoio

(Ee (iOCIMnoritosa; xu3ç<ués :Nê1:attvzu; LM? :Id

nxí,rni_$;t,r\:3ç;zàç) F)LJI)l 1!: a .

c) Idade: entre 18 o 45 anos.

CÂMARA M u N lClPAL

neuoo

EMENDADO
CÁMARA MUNKBPAL

AGUDO

APROVADO

&í/QÃ/ÕO
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CATEGORIA EggçloqAL: AUXLLrAn LEGISLATIVO

gêgnÃo DE VENCIMENÍQ: 5

SÍNTESE DOS DEVERES : Exooular trabalhos de escritorio, pornl~
mente de rotina, que requciham alguma :opacidade do julgamento.

EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Hedigir informações simplrs, ofícios,

oarLas, memorandos, Lel@gr-ãmíí'xocutor t, 'olmlhos (lo (Intllogrnf'in om

geral: secretariar reuniões, lavrar atos e fazer quaisquer expedientes'
a resoejto; fazer registros relativos a doLações orçamentarías; e1abo~

rar e conferir folhas de pagamento; Classificar expedientes e documen_

tos; fazer controle de movimentação de processos ou papols; organizar

mapas, boletins e demonstrativos; fazer anotações em fichas o manusear

fíoharios; providenciar a expedição de correspondência; conferir maLo~

rial e suprimentos em geral com faturas, conhecimentos ou notas de on-

trega; levantar a freqüência de servidores; executar tarefas correlata_

das.

ggNDIÇõEsDE TRABAgHO:

a) Horario: periodo normal de 40 horas semanais.

~

b Outras: viagens fre(uoncia a cursos do es)eolalizaçao.
J 7

REQUISITOS PARA Pngylggggg

a) Escolaridade: Primeiro grau oompleLo

b) Habilitação Funcional: experiencia comprovada em dutílogra-

fia e redaçao oficial

c) Idade: entre lu e 45 anos.

RECRUTAMENTO: Concurso Publico

.m m-.ww-mxu.
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'EMENDADO
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ESTADO no mo GRANDE no SUI.

CÂMARAMUNICIPALDE naum¡

ANEXO Ol

CATEGORIA FUNCIONAL: sruvrnwu

PADRÃO DE VENCIMENTO: 1

O \ N

SINTESE DOS DEVERES: Proceder a limpeza e oonservnçao das Lnn

talaçoes da Camara; fazer nrrumnçno n remoção de movels, maquínmm o mn~

u n n

^
c

h

terlals; manUZlar correspondencxan.

EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Fazer trabalhos de limpeza nas Niver

sas depçndenciaâ da Camara; proceder a limpeza de pisog, vjdrrs, Just T

Lres,_moveis e instalações saniLéríos; remover lixos e deLrítOs; lavar

e enoerar asgoalhos; retirar po de lgvros e estantesz do armários, eLu

fazer grrumaçao nas depçndenoia§ da Camara, proceder m arrumagao, con-'

servaçao e remoçao de moveis, maquinas e materiaiç; atender telefones;'
anotar e transmitir recados; preparar cafe e servi-lo; transpoanr voln
mes; executar outras tarefas correlatas.

CONDIÇÕES DE TRABALHO

a) Horário: período normal de trabalho de 44 horas nomnnnim;

b) Outros: uso de uniforme fornecido pelo Munícipio.

Egggg§lTos PARA PROVIMENTO

a) Instruçao: correspondente ao nivel primario incompleto;

b) Habilitação Funcional: experiencia comprovada em limpeza;

c) ;gadez entre 18 e 45 anos.

RECRUTAMENTO: ConcurSo Público

"l
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AGUDO
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¡smo no mo GRANDE no SUI.

MMM MUNICIPALIIE ncunn

MENSAGEM 01/90-L

Senhores Vereadores:

Com satisfação fazemos tramitar o presente Projeto de

Lei. É a primeira iniciativa Legislativa, no tocante ao Proces-

so Legislativo, do ano de 1990.

Em verdade este projeto vem disciplinar matéria que /

por preceito de nossa Lei Orgânica, é de competência exclusiva /

da Câmara Municipal.

O Executivo Municipal, através do Projeto de Lei 26/90

~E havia tomado para si a iniciativa deste. Entretanto percebeu,

e em boa hora, que não e de sua prerrogativa disciplinar o

que este Projeto de Lei trata. Dai que solicitou sua retirada, /

como podemos verificar.

a

O Projeto de Lei em si e idêntico às matérias que vie-

ram para normatizar a vida dos servidores do municipio, dai que

pouco cabe que comentemos. Podemos apenas observar que O seu con

teüdo reflete o contexto próprio da Câmara, com a nomenclatura /

das Categorias Funcionais que compõem o quadro da Câmara; também

os Cargos de provimento em Comissão são aqueles que a Câmara ide
a

alizou para si; também a carga horária destes CCs e aquela que a

Câmara julgou ser a necessária. Podemos destacar que está asse-

gurada a isonomia de vencimentos dos servidores da Câmara com os

da Prefeitura - isto pode ser verificado na fixação dos Padrões/

de cada Categoria Funcional, no artigo 39.

a

Entendemos, nobres vereadores, que a matéria e passi-/
vel de aprovação, pelo que encerra, e pelo espirito que norteia/

a gestão da coisa pública.

Agudo, 13 de agosto de 1990.

MnVer. DEMIR KESS

“'
residente

CÁMARA MJNKMPAL

AGUDO

EMENDADO


